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como Coordenadora de Estágio de Português e o servidor Valdiney da
Costa  Lobo,  Professor  do  Magistério  Superior,  SIAPE  1085220,  como
Coordenador de Estágio de Espanhol, do Curso de Graduação em Letras –
Espanhol e Português como línguas estrangeiras.

Art. 3º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução n° 15/2015-
Conselho Superior de Ensino.

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

Pablo Henrique Nunes
 19 de Fevereiro de 2020

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
INTERNACIONAIS

PORTARIA N° 05/2021/PROINT

O  PRÓ-REITOR  DE  RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS  E  INTERNACIONAIS,
nomeado  pela  Portaria  nº  365/2019/GR,  publicada  no  Boletim  de
Serviço nº 455, de 26 de junho de 2019, tendo em vista a delegação de
competência  conferida  pela  Portaria  nº  287/2020/GR  publicada  no
Boletim  de  Serviço  nº  73,  de  21  de  agosto  de  2020;  Portaria  nº
159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20 de maio de
2020 e o que consta no processo associado n° 23422.002148/2020-43;
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a coordenação
referente ao Acordo de Cooperação Técnica n° 32/2020, celebrado com
a  Município  de  Foz  Do  Iguaçu,  através  da  Secretaria  Municipal  De
Saúde, CNPJ: 76.206.606/0001-40, que tem como objetivo a integração
efetiva das atividades didático-pedagógicas, através da integração do
espaço  físico  e  das  atividades  administrativas  e  operacionais,  do
Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da Família - UNILA
e da Residência Médica, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde –
SMSA. 
I.  COORDENADOR(A)  TITULAR  DO  CONVÊNIO: WALFRIDO  KUHL
SVOBODA, DOCENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, SIAPE: 1222565;
II.  COORDENADOR(A)  AUXILIAR  DO  CONVÊNIO: LUCAS  DANELLI,
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SIAPE: 1939198.

Art. 2º As atribuições dos nomeados consistem em: realizar a execução
e gestão do TED, Plano de trabalho e demais anexos, zelando pelo fiel
cumprimento de todas as etapas; verificar a execução, de acordo com
as  especificações;  solicitar  Termo  Aditivo,  quando  necessário;
apresentar  relatórios  parciais,  sempre  que  solicitados  pela  área  de
acompanhamento de convênios,  e efetuar  a  prestação de contas ao
final da vigência. 

Art.  3º  Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação  no
boletim de serviço. 

RODRIGO LUIZ MEDEIROS DA SILVA
22 de fevereiro de 2021

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA
VIDA E DA NATUREZA 

EDITAL Nº. 004/2021/ PPGBC

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOCIÊNCIAS
(PPG-BC), vinculado ao Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e

da  Natureza  (ILACVN),  da  Universidade  Federal  da  Integração  Latino-
Americana  (UNILA),  nomeado  pela  Portaria  UNILA  nº.  0415/2019,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº. 148, seção 2, de 02 de
agosto de 2019; e no Boletim de Serviço nº. 467, de 02 de agosto de 2019;
conforme competências regulamentadas pela Portaria PRPPG nº. 003, de
07 de fevereiro de 2019; e Art. 44 da Instrução Normativa PRPPG nº. 001,
de 07 de fevereiro de 2019, publicadas no Boletim de Serviço UNILA nº.
421, de 08 de fevereiro de 2019; no uso de suas atribuições, previstas no
Art.  15  do  Regimento  Interno  do  PPG-BC,  aprovado  pela  Resolução
CONSUN nº. 012, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço
UNILA nº. 352, de 25 de maio de 2018; de acordo com as deliberações de
seu  Colegiado,  pelo  presente  edital  torna  público  o  regulamento  dos
procedimentos para a rematrícula dos alunos regulares em turmas virtuais
do curso de mestrado do PPG-BC, pelo Ensino Remoto (ER), na retomada
do segundo semestre de 2020, denominado 2020.2:

Considerando as declarações de estado de transmissão comunitária do
novo Coronavírus SARS-CoV-2 e da Pandemia da Covid-19; de situação de
emergência em saúde pública de importância nacional e internacional; e
de estado de calamidade pública, emitidas pelas autoridades competentes
da República Federativa do Brasil, do Estado do Paraná e do Município de
Foz do Iguaçu;

Considerando  as  medidas  públicas  de  biossegurança,  distanciamento
social  e  monitoramento  dos  cenários  epidemiológicos,  emitidas  por
autoridades nacionais, estaduais, municipais e locais, de enfrentamento
ao novo Coronavírus SARS-CoV-2 e à Pandemia da Covid-19, que visam
reduzir  os  riscos  de  contágio  em  seus  territórios,  em  especial  na
comunidade acadêmica e nos campi da UNILA;

Considerando a  autorização  para  dispensar,  em caráter  excepcional,  a
obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho
acadêmico pelas instituições de educação superior;

Considerando a autorização para substituir as aulas presenciais por aulas
em meios  digitais,  por  instituição de educação superior  integrante  do
sistema federal de ensino;

Considerando  a  autorização  para  usar  a  comunicação  à  distância  em
bancas de defesa;

Considerando a autorização para suspender excepcionalmente os prazos
para defesa de dissertação ou tese;

Considerando  a  autorização  para  suspender  os  prazos  máximos  de
integralização dos cursos de pós-graduação, por tempo indeterminado a
partir de 17 de março de 2020;

Considerando a autorização para excluir a variável tempo de titulação em
indicadores  relativos  à  avaliação  dos  programas  de  pós-graduação  no
quadriênio 2017-2020;

Considerando a autorização para prorrogar excepcionalmente os prazos
de vigência de bolsas de mestrado e doutorado;

Considerando a autorização para suspender a obrigatoriedade do estágio
de  docência,  enquanto  perdurar  a  ausência  de  aulas  presenciais  ou
remotas;

Considerando a suspensão das aulas de graduação e pós-graduação da
UNILA, no primeiro e segundo semestres letivos de 2020, no âmbito dos
cursos e programas da UNILA, de 17 de março de 2020 a 31 de janeiro de
2021;


